
deproc

miro
MI11 111 1 1 1 1111 1 11 1 1 1 11;,::

p&

15 ABR 199?

friDO HOJE
rs,-...•ec-c- "c c, r-sc;M:.; CONUSSOES DE

irâmajta Jiütit'cOa
01	 PL

OJETO DE LEI	 01-0295/1997

,,c): Folha n
_ -

,n o

(
97ABR 297

-1-)T

Cat-q-erszu:~1- '&4) (91a)	 z,j,,f-ret4-,

4E7- /..te".%-.SbC;akc.G-tki.44.

A -CÃMARÀ MUNICIPAL-LESÃO PAULO

AUTORIZA AS ASSOCIAÇÕES DE PAIS E

MESTRES A LOCAREM ESPAÇO LIVRE

PARA PUBLICIDADE, E DA OUTRAS PRO

VIDENCIAS.

ECRETA

ART. 12 - AS ASSOCIAÇÕES DE PAIS E MESTRES - APMs - DAS UNIDADES

SUBORDINADAS A REDE MUNICIPAL DE ENSINO, FICAM AUTORIZA

DAS A LOCAR, PARA PUBLICIDADE, O ESPAÇO LIVRE E DOS MU-

ROS DOS RESPECTIVOS ESTABELECIMENTOS.

PARÁGRAFO ÚNICO - A RENDA ADVINDA DA LOCAÇÃO A QUE SE REFERE ESTE

ARTIGO SERÁ REVERTIDA, INTEGRALMENTE, AS ASSO -

CIAÇÕES DE PAIS E MESTRES,

ART. 22 - A PUBLICIDADE MENCIONADA NO CAPUT DESTA LEI PODERÁ SER

DE QUALQUER ESPECIE, EXCETUANDO-SE AS DE CONTEÚDO POLI-

TICO, OS REFERENTES A CIGARROS, BEBIDAS E OUTROS PRODU-

TOS NOCIVOS A SAÚDE, BEM COMO OS QUE PROMOVAM JOGOS OU

DIVERSÕES QUE ATENTEM CONTRA OS BONS COSTUMES.

ART. 32 - O PODER EXECUTIVO REGULAMENTARA A PRESENTE LEI NO PRA-

ZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DE SUA PUBLI

CAÇA°.

ART. 42 - AS DESPESAS PARA A EXECUÇÃO DA PRESENTE LEI, CORRERAO

POR CONTA DE DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS PROPRIAS, SUPLEMEN-

TADAS SE NECESSÁRIO.

ART. 52 - ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,

REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO.

SALA DAS SESSÕES, /5ott-	 co /99 ?.
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